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MENSAGEM N.º 11/2019
De 24 de janeiro de 2019
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 1.428.142,21 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e um centavos).
A presente propositura se faz necessária para a continuidade e eficiência dos atos administrativos que visam atender a necessidade do Departamento de Saúde, visto que com a abertura do crédito adicional especial será possível viabilizar as solicitações de aquisições de equipamentos e realizações de medidas que se encontram em andamento na divisão de compras do Departamento de Administração do Município, conforme documento subscrito pela Diretora de Saúde.

Com a aprovação deste projeto, o saldo dos convênios elencados no documento em anexo, serão suplementados no orçamento para fins de execução em 2019.
Informo que os Diretores dos Departamentos da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem solicitados pelos Senhores Vereadores.
Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO
Ao Exmo. Sr.

Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de

São Roque – SP

PROJETO DE LEI N.º 11, de 24/01/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 1.428.142,21 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e um centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$ 1.428.142,21 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil, sento e quarenta dois reais e vinte e um centavos), no orçamento vigente:

01.09.11.10.302.0048.1194.4.4.90.52 .............................................................R$  41.946,95

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Estruturação de Unidade de Atenção Especializada – Proc. 11348758000112001

01.09.10.10.301.0047.1195.4.4.90.52 .............................................................R$  57.932,97

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Equipamentos Material Permanente Világio Emília – Proc. 11348758000114008

01.09.10.10.301.0047.1196.4.4.90.52 .............................................................R$194.767,12

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Equipamentos para diversas UBS – Proc. 70946009000114003

01.09.10.10.301.0047.1197.4.4.90.52 .............................................................R$151.421,89

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Equipamentos para UBS diversas – Proc. 70946009000114004

01.09.11.10.302.0048.1198.4.4.90.52 .............................................................R$240.662,93

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Investimento em Unidade Atenção Especializada – Proc. 11348758000116010

01.09.10.10.301.0047.1199.4.4.90.52 .............................................................R$179.311,80

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica – Proc. 11348758000116009

01.09.10.10.301.0047.1200.4.4.90.52 .............................................................R$263.222,39

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica – Proc. 11348758000116013

01.09.11.10.302.0048.1201.4.4.90.52..............................................................R$   31.252,01

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Material Permanente Unid. Central Saúde – Proc 11348758000117012

01.09.11.10.302.0048.1202.4.4.90.52 .............................................................R$  77.673,74

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Veículo e Materiais diversos CAPS/Saúde Mental – Proc. 11348758000117008

01.09.10.10.301.0047.1203.4.4.90.52 .............................................................R$  80.200,00

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Ambulância tipo A – Tipo furgão – Proc 11348758000117004

01.09.10.10.301.0047.1204.4.4.90.52 .............................................................R$  22.299,00

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Veículos Departamento de Saúde -  Proc 11348758000117001

01.09.10.10.301.0047.1205.4.4.90.52 .............................................................R$  59.058,91

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Material Permanente Unidade Básica Saúde -  Proc 11348758000117014

01.09.10.10.301.0047.1206.4.4.90.52 .............................................................R$  23.971,50

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Material Permanente para diversas Unidades -  Proc 11348758000117017

01.09.10.10.301.0047.1207.4.4.90.52 .............................................................R$    4.421,00

Fonte: 05 -  Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Elemento: Equipamentos e Material Permanente

Ação: Aquisição de Material Permanente para diversas Unidades -  Proc 11348758000117007

TOTAL: .........................................................................................................R$1.428.142,21

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será coberto com recursos resultantes de:

I - superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no valor de R$ 1.428.142,21 (um milhão, quatrocentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e um centavos), referente a diversas emendas parlamentares, recebidas do Fundo Nacional de Saúde e destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de São Roque, para a aquisição de diversos Equipamentos e Materiais Permanentes.

TOTAL: .........................................................................................................R$1.428.142,21

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de 19/07/2017, Lei 4.839, de 20/07/2018, Lei 4.902 de 14/12/2018.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 24/01/2019
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
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